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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 335/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
6.145.580,97 (seis milhões, cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta reais, 
noventa e sete centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho 
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

150200 - SUPERINTENDENCIA DE ILUMINACAO PUBLICA 

 15020 - SUPERINTENDENCIA DE ILUMINACAO PUBLICA 

 1.15.452.0048.1471 - MANUTENCAO DO PARQUE DE 
ILUMINACAO PUBLICA 

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

6.145.580,97

 TOTAL DA UG 6.145.580,97

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0100000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

6.145.580,97

 TOTAL DA UG 6.145.580,97

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de dezembro de 2018.
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CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público n.º 007/CE-

PUERJ/2012, homologado através da Portaria n° 1387/2012, publicada em 02 de julho de 
2012.

CONSIDERANDO Ação de Obrigação de fazer ajuizada por MOISES MARCOS COE-
LHO LIMA;

CONSIDERANDO a ordem concedida pela 4ª Vara Cível da Comarca de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos autos Ação de Obrigação de fazer n° 0016912-69.2016.8.19.0014, 
para que o autor seja nomeado e empossado no cargo de Cirurgião Dentista/Pacientes 
especiais, previsto no edital do Concurso Público n.º 007/CEPUERJ/2012, após cumpridas 
as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear MOISES MARCOS COELHO LIMA no cargo de CI-
RURGIÃO DENTISTA/PACIENTES ESPECIAIS.

O mesmo deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando os 
exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta admissional, 
e, sendo considerado(a) apto(a), poderá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, momento em que 
serão analisados os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de quita-

ção eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina;
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual;
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
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Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA DIS-
CRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana traba-
lhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de 
pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, 
A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da ÚLTIMA DECLARAÇÃO de imposto de renda apresentada à Secretaria da 
Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atu-
alizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresen-
tação de declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o 
disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de dezembro de 
2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 521/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR a servidora Maria de Fátima Guerra, matrícula 13.906, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação da Sala de Operações, ao longo de 2018. 
Com zelo desempenhou sua missão, tratando com civilidade, confi abilidade, segurança e 
alto senso profi ssional os problemas de nossa sociedade nos quais foi solicitada a intervir. 
É a Guarda Civil Municipal, espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de 
orgulho para a Administração Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda 
Civil Municipal dever de justiça ao exaltar publicamente o desempenho desta servidora. É 
com muito prazer que a louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 522/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Sandro Cherene da Silva, matrícula 13.929, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação do Grupamento de Operações com 
Cães, ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão, tratando com civilidade, 
confi abilidade, segurança e alto senso profi ssional os problemas de nossa sociedade 
nos quais foi solicitado a intervir. É a Guarda Civil Municipal, espelho deste contigente de 
operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração Pública de nossa cidade. 
Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça ao exaltar publicamente 
o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 523/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Rafael Soares de Almeida, matrícula 18.668, pela competência, 
efi ciência e dedicação demonstradas à frente da Banda de Música da Guarda Civil Municipal, 
ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão. É a Guarda Civil Municipal, espelho 
deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração Pública 
de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça ao 
exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 524/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Clécio Andrade de Souza, matrícula 14.777, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação do Setor de Zeladoria e Manutenção 
Predial, ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão e com demonstração de 
resiliência alcançou os resultados desejados por esta instituição. É a Guarda Civil Municipal, 
espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração 
Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça 
ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 525/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Aluízio da Silva Barreto, matrícula 14.779, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação do Setor de Almoxarifado e Reserva de 
Materiais, ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão e com demonstração de 
resiliência alcançou os resultados desejados por esta instituição. É a Guarda Civil Municipal, 
espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração 
Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça 
ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 526/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Marcelo Santos da Silva, matrícula 13.544, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação do Setor de Tecnologia da Informação, 
ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão e com demonstração de resiliência 
alcançou os resultados desejados por esta instituição. É a Guarda Civil Municipal, espelho 
deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração Pública 
de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça ao 
exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 527/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Genivaldo Lisboa, matrícula 13.931, pelo excelente desempenho 
profi ssional à frente da Coordenação do Setor de Planejamento, ao longo de 2018. Com 
zelo desempenhou sua missão e com demonstração de resiliência alcançou os resultados 
desejados por esta instituição. É a Guarda Civil Municipal, espelho deste contigente de 
operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração Pública de nossa cidade. 
Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça ao exaltar publicamente 
o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 528/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Diogo de Souza Costa, matrícula 18.522, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação de Trânsito, ao longo de 2018. Com zelo 
desempenhou sua missão, tratando com civilidade, confi abilidade, segurança e alto senso 
profi ssional os problemas de nossa sociedade nos quais foi solicitado a intervir. É a Guarda 
Civil Municipal, espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a 
Administração Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal 
dever de justiça ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer 
que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 529/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Igor Brandão Nunes, matrícula 13.930, pelo excelente 
desempenho profi ssional à frente da Coordenação do Setor de Comunicação, ao longo de 
2018. Com zelo desempenhou sua missão e com demonstração de resiliência alcançou 
os resultados desejados por esta instituição. É a Guarda Civil Municipal, espelho deste 
contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração Pública de 
nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça ao exaltar 
publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 530/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR os servidores Marlon José Duarte Melo, matrícula 18.494 e João Carlos 
Correia Campos, matrícula 20.131, pelo excelente desempenho profi ssional à frente da 
Academia de Ensino, ao longo de 2018. Com demonstração de resiliência alcançaram os 
resultados desejados por esta instituição, na formação e capacitação de servidores em 
cursos diversos. É a Guarda Civil Municipal, espelho deste contigente de operadores sociais 
e motivo de orgulho para a Administração Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante 
da Guarda Civil Municipal dever de justiça ao exaltar publicamente o desempenho destes 
servidores. É com muito prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 531/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Wellington Mota Ricardo, matrícula 14.744, pelo excelente 
desempenho profi ssional na Supervisão de Trânsito, ao longo de 2018. Com zelo 
desempenhou sua missão, tratando com civilidade, confi abilidade, segurança e alto senso 
profi ssional os problemas de nossa sociedade nos quais foi solicitado a intervir. É a Guarda 
Civil Municipal, espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a 
Administração Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal 
dever de justiça ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer 
que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 3Nº 258 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 18 de dezembro de 2018

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Portaria nº. 532/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Marco Antônio Soares da Silva, matrícula 13.960, pelo excelente 
desempenho profi ssional na Supervisão Geral, ao longo de 2018. Com zelo desempenhou 
sua missão, tratando com civilidade, confi abilidade, segurança e alto senso profi ssional os 
problemas de nossa sociedade nos quais foi solicitado a intervir. É a Guarda Civil Municipal, 
espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração 
Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça 
ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 533/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Aldair Siqueira Reis, matrícula 13.120, pelo excelente desempenho 
profi ssional na Inspetoria do Plantão, ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua 
missão, tratando com civilidade, confi abilidade, segurança e alto senso profi ssional os 
problemas de nossa sociedade nos quais foi solicitado a intervir. É a Guarda Civil Municipal, 
espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a Administração 
Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal dever de justiça 
ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 534/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Hermes Madeira da Silva, matrícula 13.589, pelo excelente 
desempenho profi ssional exercido na Faixa do Camelódromo como agente de trânsito, 
ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão, exercendo suas funções com 
civilidade, boas relações e cortesia, respeitando acima de tudo o cidadão. É a Guarda 
Civil Municipal, espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a 
Administração Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal 
dever de justiça ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer 
que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 535/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR o servidor Sérgio Ribeiro das Dores, matrícula 13.614, pelo excelente 
desempenho profi ssional exercido em frente ao Hospital Geral de Guarus como agente de 
trânsito, ao longo de 2018. Com zelo desempenhou sua missão, exercendo suas funções 
com civilidade, boas relações e cortesia, respeitando acima de tudo o cidadão. É a Guarda 
Civil Municipal, espelho deste contigente de operadores sociais e motivo de orgulho para a 
Administração Pública de nossa cidade. Cumpre o comandante da Guarda Civil Municipal 
dever de justiça ao exaltar publicamente o desempenho deste servidor. É com muito prazer 
que o louvo.

Campos dos Goytacazes, 14 de dezembro de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 859/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER o 
servidor GILSON LUZ DE OLIVEIRA, Professor, matrícula nº. 15921, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, e em contrapartida recebe por cessão a servidora 
FERNANDA DE AZEVEDO LONGO, Professor, matrícula nº. 29165, lotada na Prefeitura 
Municipal de Macaé, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município 
responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 
a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 13 de dezembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 832/2018

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 6105/2018 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 833/2018

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro de 2018.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 6104/2018 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

AVISO PÚBLICO Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES TORNA PÚBLICO QUE 
REALIZARÁ PRÉ-CADASTRO PARA O PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA, NOVO HORIZONTE I, II E III, NOS TERMOS DESTE AVISO PÚBLICO.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA para realização 
de pré-cadastro os candidatos a benefi ciários do Programa Minha Casa, Minha Vida, 
observados os seguintes requisitos:

1.0 DAS INSCRIÇÕES:

1.1 – Requisitos básicos obrigatórios:
A) Possuir renda familiar de até R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais);
B) Não ser proprietário, cessionário ou promitentes comprador de imóvel residencial;
C) Não ter sido contemplado com imóvel em programa habitacional nacional, estadual 

ou municipal;

1.2 Documentos obrigatórios para o pré-cadastro:
A) Identidade (original)
B) CPF (original)

1.3 Além dos documentos obrigatórios acima informados, no momento da realização 
do pré-cadastro, os candidatos a benefi ciários receberão relação completa dos documentos 
necessários para a efetivação da inscrição, e serão agendados para posterior inscrição/
entrevista, momento no qual deverão apresentar toda documentação requerida, conforme 
determinado pela Portaria nº 163 de 2016 do Ministério das Cidades.

2.0 DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL:

O Processo de pré-inscrição ocorrerá do dia 10.12.2018 ao dia 10.01.2019, de segunda 
à sexta-feira, no horário compreendido das 09h às 16h, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, Setor de Políticas Habitacionais, situado à Travessa 
Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes, RJ.

Campos dos Goytacazes, 04 de dezembro de 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Matrícula nº. 36.599

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 019/2018, processo nº. 2018.021.000094-2-PR, cujo objeto é a aquisição de livros 
para equipar e viabilizar o funcionamento da biblioteca da Praça CEU - Centro de 
Educação e Esportes Unifi cados, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação 
com adjudicação do seu objeto as empresas:
EUNICE MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ Nº 
11.311.279/0001-40, com o valor total de R$ 49.822,95 (quarenta e nove mil, oitocentos e 
vinte e dois reais e noventa e cinco centavos); e

LIVRARIA GP – EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 11.093.505/0001-64, com o valor total de 
R$ 3.697,05 (três mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de dezembro de 2018.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
 = Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL nº 21/2018

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
regimentais, convoca por este Instrumento de Edital, todos os Conselheiros nomeados, 
para participarem da 9ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 19 de dezembro de 2018 
(quarta-feira), às 09 horas, na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, 
nº 46, Centro, nesta cidade, em atendimento a Norma Regimental deste Órgão Colegiado 
de Educação, com a seguinte pauta:

Pauta:

l - Abertura;

II - Leitura, aprovação e assinatura da Ata da Reunião anterior;

III - Ordem do dia: Apreciação e Votação do Parecer CME/CEI nº 21/2018, emitido 
pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00007/2014; Apreciação 
e Votação do Parecer CME/CEI nº 22/2018, emitido pela Câmara de Educação Infantil, 
referente ao Processo nº R00008/2017; Apreciação e Votação do Parecer CME/CEI nº 
23/2018, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00001/2016 
e Assuntos Gerais.

IV - Comunicação do Presidente;

V - Encerramento.

Brand Arenari
Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA SMECE Nº 55 – 12 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CME/CEI nº 20/2018, que Defere o pedido de Autorização para 
funcionamento, no âmbito de Educação Infantil, da Instituição de Ensino, E. S. Pessanha 
Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão. 

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o novo Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 20/2018, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil na Instituição de Ensino, 
E. S. Pessanha Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão;

CONSIDERANDO o disposto, no Despacho de Homologação, do Parecer CME/CEI nº 
20/2018, deliberado em Sessão Plenária de 28/11/2018;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 20/2018 que Defere o pedido de Autorização 
para funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino, E. S. Pessanha 
Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão situada na Rua Silva Tavares, nº 
189, Parque Rosário, nesta cidade, nas Fases: Creche - Maternal, (02 anos) e Jardim I, (3 
anos); Pré-escola - Jardim II, (4 anos) e Jardim III (5 anos), em horário parcial, das 7 horas 
e 30 minutos, às 11horas e 30 minutos, ou de 13 horas às 17 horas, na forma do disposto 
na Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino, de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno, 
do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI nº 20/2018, exarado 
pelo Conselho Pleno, do Colegiado Municipal de Educação, que dispôs sobre Deferimento 
do Pedido de Autorização para funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de 
Ensino, E. S. Pessanha Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão situada 
na Rua na Rua Silva Tavares, nº 189, Parque Rosário, nesta cidade, nas Fases: Creche - 
Maternal (02 anos), e Jardim I (3 anos); Pré-escola - Jardim II, (4 anos) e Jardim III (5 anos), 
em horário parcial, das 7 horas e 30 minutos, às 11horas e 30 minutos, ou de 13 horas às 
17 horas, na forma do disposto na Deliberação CME, nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2018.

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMECE Nº 56 – 12 de dezembro de 2018

Homologa o Parecer CME/CEI nº 19/2018, que defere o pedido de Autorização para 
funcionamento, no âmbito de Educação Infantil, da Instituição de Ensino, Instituição de 
Ensino CERIL - CENTRO ESCOLA LTDA, nome fantasia, Centro Escola Riachuelo.

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste Órgão, e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o novo Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 19/2018, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Instituição de Ensino CERIL - CENTRO 
ESCOLA LTDA, nome fantasia, Centro Escola Riachuelo;

CONSIDERANDO o disposto, no Despacho de Homologação, do Parecer CME/CEI nº 
19/2018, deliberado em Sessão Plenária de 28/11/2018;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,
RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 19/2018 que Defere o pedido de Autorização 
para funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino, CERIL - CENTRO 
ESCOLA LTDA, nome fantasia, Centro Escola Riachuelo, para funcionamento na Etapa 
Educação Infantil, nas fases: Creche (4 meses a 3 anos), e Pré-Escola (4 e 5 anos), em 
horário parcial, das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos, ou 13 horas às 17 horas, 
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e horário integral de 7 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, na forma do disposto 
da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino, de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno, 
do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI nº 19/2018, exarado 
pelo Conselho Pleno, do Colegiado Municipal de Educação, que dispôs sobre Deferimento 
do Pedido de Autorização para funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de 
Ensino, Centro Escola Riachuelo, para funcionamento, na Etapa Educação Infantil, nas 
fases: Creche (4 meses a 3 anos), e Pré-Escola (4 e 5 anos), em horário parcial, das 7 
horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos, ou 13 horas às 17 horas, e horário integral 
de 7 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, na forma do disposto da Deliberação 
CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro de 2018.

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Fazenda

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do processo nº 
2018.018.000057-5-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 219.005/2018 
e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente ao interesse público, com fulcro no 
art. 24, II da Lei 8.666/1993, ratifi ca e homologa a presente contratação direta, por dispensa 
de licitação, objetivando a obtenção de material permanente – televisores, descrito no 
Termo de Referência de fl s.07/10, efetuada pela empresa FR Antunes Empreendimentos 
Eirelli ME, CNPJ 05.388.073/0001-16, no valor de R$ 14.510,00(quatorze mil e quinhentos 
e dez reais). Assim, determina que sejam adotados os procedimentos visando a conclusão 
da presente. 

Campos dos Goytacazes, 05 de dezembro de 2018.

LEONARDO D. WIGAND RODRIGUES
Secretário Municipal de Fazenda
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Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0222/2018.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 001/2018.
PROCESSO: 2018.099.000002-9-PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor kit alimentar fornecido pelo 
Hemocentro Regional de Campos e unidade de coleta móvel, Unidade de Saúde vinculada 
à Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.650.047-0001/14.
VALOR TOTAL: R$ 12.250,00 (Doze mil, duzentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2018.

Sra. Elisa Maria Sence Ramos.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0223/2018.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2018.
PROCESSO: 2018.099.000018-P-PR.
OBJETO: Aquisição de kit pressórico de monitorização hemodinâmica descartável, incluindo 
comodato de acessórios (cabos / domo / garras, etc.) e sistema de drenagem ventricular 
externa para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde AQUISIÇÃO.
CONTRATADA: BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ: 21.317.562/0001-33.

VALOR TOTAL: R$ 147.500,00 (Cento e quarenta e sete 
mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Dezembro de 2018.

Sra. Elisa Maria Sence Ramos.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0227/2018.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 012/2017.
PROCESSO: 2018.099.000041-0-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais de insumos médicos-hospitalares para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde como órgão gerenciador (processo: 
2017.045.000061-0-PR) e da Fundação Municipal de Saúde como órgão participante 
(processo: 2018.0999.000041-0-PR) – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de 
Guarus e Unidades Pré-Hospitalares, conforme descrito nos anexos I e VIII do Edital.
CONTRATADA: BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ: 21.317.562/0001-33.

VALOR TOTAL: R$ 167.876,00 (Cento e sessenta e sete 
mil e oitocentos e setenta e seis reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 07 de Dezembro de 2018.

Sra. Elisa Maria Sence Ramos.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 007/2018

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, in fi ne, torna público e comunica aos 
interessados que fi cam convocadas as empresas vencedoras, no pregão presencial nº 
007/2018, para apresentarem amostras dos produtos ofertados, de acordo com o item 4 
do Termo de Referência (anexo VIII do edital da licitação), conforme abaixo:

BRASIL CLEAN COMÉRCIO ATACADISTA DE SISTEMAS DE HIGIENE EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 22.734.158/0001-28, amostra dos itens 4.1 e 4.2; e
C.A.M. CASTILHOS ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 07.486.627/0001-43, amostra do 
item 07.

Objeto : registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e 
higienização para atender as necessidades oriundas da Fundação Municipal de Saúde. 

Campos dos Goytacazes, 17 de dezembro de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo nº. 2018.044.000053-5-PA (084/16)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe indefi ro o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico nº 048/2018 desta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 07 de Dezembro de 2018.

Fábio Gomes de Freitas Bastos
Presidente - FMIJ

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

IMTT-INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

JULGAMENTO DE RECURSOS REF. NOVEMBRO/2018

JARI-Junta Administrativa de Recursos de Infrações

RECURSOS DEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

2824/2018 H29358286 3229/2018 H29192780

3245/2018 H28939526 3193/2018 H29471672

3450/2018 H29484328 3248/2018 H29191418

3246/2018 H29480560 2929/2018 H29479710

2980/2018 H29468191 3163/2018 H29474502

2942/2018 H29476343 1988/2018 H29479215

2993/2018 H29479531 2158/2018 H29357315

RECURSOS INDEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

3094/2018 H29479395 3181/2018 H29479357

2097/2018 H29481158 3091/2018 H29474122

3064/2018 H29480163 2938/2018 H29479813

2992/2018 H29479532 3413/2018 H29305218

1996/2018 H29477453 3131/2018 H29454656

3065/2018 H29471430 3140/2018 H29484385

3141/2018 H29357204 3180/2018 H29471098

3086/2018 H29450650 3137/2018 H29480895

1953/2018 H29475083 3072/2018 H29482473

2763/2018 H29482494 2587/2018 H29480892

3188/2018 H29471731 3212/2018 H29358389

3206/2018 H29478959 3190/2018 H29463602

1959/2018 H29476629 3231/2018 H29478857

3225/2018 H29480028 3214/2018 H29357620

3202/2018 H29484054 1891/2018 H29346492

3247/2018 H29479368 3317/2018 H29475092

3203/2018 H29485108 2734/2018 H29483549

3395/2018 H29481072 3426/2018 H29483723

3033/2018 H29450907 3032/2018 H29466879

3031/2018 H29468532 3129/2018 H29478042

3128/2018 H29475470 3127/2018 H29473829

2982/2018 H29469636 3170/2018 H29467588

2930/2018 H29468251 2694/2018 H29484428

3172/2018 H29473859 3171/2018 H29356084

3046/2018 H29482672 3047/2018 H29482673

1857/2018 H29460228 2109/2018 H29477971

1586/2018 H29468654 1306/2018 H29470191

3071/2018 H29481887 3014/2018 H29478448

2981/2018 H29470222 2991/2018 H29482904

3092/2018 H29484344 3187/2018 H29356764

3186/2018 H29476382 3113/2018 H29469629

2364/2018 H29479944 2363/2018 H29479943

2939/2018 H29476547 3168/2018 H29480326

3169/2018 H29462052 1313/2018 H29473935

1987/2018 H29477620 2164/2018 H29477578

2820/2018 H29481752 2979/2018 H29477340

3125/2018 H29473418 2409/2018 H29479196

3089/2018 H29480578 2197/2018 H29480853

3204/2018 H29484252 3205/2018 H29284374

2937/2018 H29357395 1566/2018 H29474773

2253/2018 H29348366 2199/2018 H29480720

3115/2018 H29480619 3081/2018 H29476428

Campos dos Goytacazes,06 de Dezembro de 2018

CANDIDO FRANCISCO RABELO DOS SANTOS
Presidente da JARI

Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0048/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do 

Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE, determinar que a partir desta data, o horário de Expediente do Legislativo 
será das 10:00 às 16:00 horas.

Publique-se.

C!"#$# M%&'(')#* +, C#")-3 +-3 G-56#(#7,3/RJ, 18 +, +,7,":$- +, 2018,  341º 
+# V'*# +, S<- S#*=#+-$ +-3 C#")-3, 183º +# C'+#+, +, C#")-3 +-3 G-56#(#7,3 ,  

366º +# ($'#?<- +# C!"#$# M%&'(')#* +, C#")-3 +-3 G-56#(#7,3.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -
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